
   

 

 
 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 62626262/201/201/201/2017777    
 
“Nomeia a Senhora MARIA HELENA SALVADOR DA SILVAMARIA HELENA SALVADOR DA SILVAMARIA HELENA SALVADOR DA SILVAMARIA HELENA SALVADOR DA SILVA para 
exercer a Função de CONTROLE INTERNO no período de 
01/01/2018 a 31/12/2021.”    
 
LUIZ DE MOURALUIZ DE MOURALUIZ DE MOURALUIZ DE MOURA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE , PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE , PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE , PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DDDDAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E:AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E:AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E:AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E:    
    
CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:CONSIDERANDO: que o mandato do CONTROLE INTERNO deve 
coincidir com o PPA, conforme o inciso III do Artigo 13 da Lei 
908/2010; 
 
CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:CONSIDERANDO: que a nomeação da Servidora MARIA HELENA MARIA HELENA MARIA HELENA MARIA HELENA 
SALVADOR DA SILVASALVADOR DA SILVASALVADOR DA SILVASALVADOR DA SILVA, através da Portaria Nº 17/2013, se 
encerra no dia 31/12/2017. 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

 
Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º Nomear para exercer a Função de CONTROLE INTERNOCONTROLE INTERNOCONTROLE INTERNOCONTROLE INTERNO, desta Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, de acordo com a Lei 
Municipal nº 908/2010, conforme segue abaixo: 
 

NOMENOMENOMENOME    PERÍODO PERÍODO PERÍODO PERÍODO     
MARIA HELENA SALVADOR DA SILVA 01/01/2018 A 31/12/2021 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, para vigor a 
partir de 01/01/2018, revogada as disposições em contrario.  
 
    

 
       Edifício da Câmara Municipal de Santo Antonio do 
Paraíso, em 18 de Dezembro de 2017. 

 
 
 
 

LUIZ MOURA 
Presidente 


